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PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
PORTARIA Nº 855/2016 

 
Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais,  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, §1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar nº 59/2001; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, XIII, e 31 do Regimento Interno, na Resolução 
nº 78/2009, com as alterações conferidas pela Resolução nº 84/2009, todos deste Tribunal de Justiça 
Militar; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado o Juiz Jadir Silva, para apreciar habeas corpus e outras medidas de caráter 
urgente, nos dias úteis e feriados, após o expediente administrativo, como plantonista no Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas do dia 11/01/2016 às 07horas e 
59minutos do dia 18/01/2016.  
 
Art. 2º - Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designado o servidor Gustavo Waller Teobaldo. 
 
Art. 3º - O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566. 
  
Belo Horizonte, 08 de janeiro 2016. 
 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente do TJM/MG 
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